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Bertioga, 16 de julho de 2025.

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Presidente Interino,

Com nossos cordiais cumprimentos e reiterando nossos protestos de

estima e consideração, encaminhamos o presente em atenção à Indicação n° 257/2025,

de autoria do nobre Vereador Gilmar Barbosa dos Santos, que trata solicitação de

isenção ou suspensão da cobrança de IPTU para imóveis localizados em vias sem

infraestrutura básica.

Informamos que a Secretaria Municipal da Fazenda já prestou os devidos

esclarecimentos sobre a demanda.

Para mais detalhes, segue anexo o documento emitido pela referida

secretaria, contendo o detalhamento das medidas adotadas.

I
Caso haja necessidade, o secrfetário da pasta fica à disposição para

esclarecimentos adicionais.

'élário de Governo e Gestão institucional

Excelentíssimo (a) Senhor (a)
Presidente Interino da Câmara Municipal
Taciano Goulart Gerqueira Leite

A"'-. 3ER'. .,X; »
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Hora XOj.

FuncioriáriaoiiíiT^ lüva
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Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Vila Itapanhaú - Bertioga/SP - CEP: 11250-000 - (13) 3319.8020
www.bertioga.sp.gov.br



Prefeitura do Município de Bertioga
Estado dd Sâo Paulo

ÔiiâHfiin

StcfirtARiA Mufj:c!PAi da Fazenda

Departamento oe GestAo Tributária

PfOixssonBS,284/2025

SF

Sra. Secretária

Com base na Indicação ne 257/2025 do Vereador Gilmar Barbosa

dos Santos, e considerando os elementos constantes dos processos administrativos n^

8.214/2022, 3.226/2025, 3.227/2025, 3.233/2025, 10.963/2023, 8.402/2023, entre

tantos outros, segue a manifestação técnica sobre a real situação que envolve a Isenção

ou suspensão da cobrança do IPTU para imóveis localizados em vias desprovidas de

infraestrutura básica.

0 art. 32, §12, do Código Tributário Nacional (CTN), considera

urbano o terreno que, pelo menos, conte com dois dos seguintes melhoramentos

executados ou mantidos pelo Poder Público:

1 - meío-flo ou calçamento com canalização de águas pluviais;

11 - abastecimento de água;

lli' sistema de esgotos sanitários;

iV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para

distribuição domiciliar;

V-escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima

de 3 (três) quilômetros do imóvel considerado.

A ausência de ao menos dois desses requisitos poderá, conforme

entendimento jurisprudencial consolidado, afastar a caracterização do imóvel como

urbano para fins de incidência do IPTU, implicando possível nuiidade de lançamentos ou

adequação da tributação.
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Entretanto, a legislação municipal vigente não prevê isençâoi

especifica do IPTU para Imóveis localizados em áreas urbanas com ausência desses

melhoramentos. Assim, não é possível a concessão de Isenção ou a suspensão

automática da cobrança do tributo sem a devida alteração legislativa, conforme exige o

artigo 150, §68 da Constituição Federal.

A Administração Tributária Municipal já realiza a apuração e

revisão dos lançamentos de IPTU em Imóveis localizados em áreas cuja urbanização é

questionável ou objeto de litígio, conforme verificado no Processo Administrativo ns

8.214/2022, onde foram declarados nulos diversos lançamentos de IPTU por ausência

de melhoramentos e restrições absolutas quanto à utilização do solo, incluindo laudos

técnicos e pareceres jurídicos.

Além disso, foram autuados diversos outros processos

administrativos para instrução quanto a identificação da existência desses requisitos

legais para o lançamento do IPTU, a exemplo do Processo ns 3.226/2025, com adoção

de procedimento técnico padronizado que inclui:

•  A análise da existência de ao menos dois dos melhoramentos do art. 32,

§18 do CTN, por melo de ferramentas de georreferenciamento e

fiscalização in loco;

•  A verificação da existência de edificação sobre o lote, para apuração da

condição de uso;

•  A certificação técnica por unidade administrativa vinculada à Secretaria

Municipal de Planejamento Urbano, quanto à realidade local.

A avaliação é Individualizada, com base em requerimento do

interessado ou por iniciativa da administração pública, sempre respeitando o

contraditório e a ampla defesa, de modo que não se aplica de forma genérica a todos os
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imóveis de determinada rua ou regiSo, por ausência de previsão legal e necessidade d

apuração tática, caso a caso.

Diante do exposto, não é possível conceder isenção ou

suspender automaticamente a cobrança do IPTU nos termos propostos, em razão da

ausência de previsão legal especifica.

Contudo, é de se registrar que a administração tributária

municipal está empenhando um enorme esforço, adotando providências

administrativas para correção dos lançamentos, sempre que identificadas falhas

materiais ou legais na caracterização da área tributável;

Destaque-se que a administração tributária municipal mantém

canal permanente para apuração técnica mediante requerimento do contribuinte,

garantindo segurança jurídica e isonomia tributária.

Atenciosamente,

Bertioga, 30 de junho jlè 2JJ25.

Manàssé^odesoe Sousa
DiretorVi Dspapmento

Geswo ifribptária
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